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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 158/2024 

INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO  Nº 25/2024 
 

Torna-se público que o Município de São Bernardino – SC, sob o CNPJ nº 
01.612.812/0001-50 por meio da Secretaria de Administração e Fazenda, Secretaria  
de Educação, Cultura e Esportes, Fundo de Saúde, Secretaria de Infraestrutura, 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Assistência Social, realizou 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, de acordo com o Documento de formalização de 
Demanda conjunto de todos os setores, o qual segue em anexo, para  
CONTRATAÇÃO DA  EMPRESA CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA 
(CELESC) PARA O FORNECIMENTO ANUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CENTRO 
ADMINISTRATIVO, PRAÇAS E DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025. O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA É ESSENCIAL 
PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS JUNTO A 
MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ART. 74 INCISO 
I.  

 

1. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE ACORDO COM 
ART 74 INCISO I DA LEI 14.133/2021, PARA CONTRATAÇÃO DA  EMPRESA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA (CELESC) PARA O FORNECIMENTO 
ANUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
CONSUMIDORAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO DAS SECRETARIAS DE: 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PRAÇAS DE DEMAIS LOGRADOUROS PÚBLICOS,  PARA O EXERCÍCIO DE 2025. 

1.2.  DO FORNECEDOR  

 

CELESC DISTRIBUICAO S.A, constituído na forma de sociedade de economia mista, 
com personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.336.783/0001-90, com sede na Avenida  Itamarati 160, Bloco A1, B1 E B2, Bairro 
Itacorubi, Florianópolis– SC. 
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1.3. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação da CELESC DISTRIBUICAO S.A objetiva o fornecimento de 
energia elétrica junto a todos os órgãos da administração pública do Município de São 
Bernardino. Essa ação é essencial para dar continuidade e andamento a todas as 
atividades realizadas junto ao setor público, considerando que sem a energia elétrica 
todos os serviços públicos ficam interrompidos causando inconveniência e impacto 
negativo na vida de todos os munícipes.   

Em relação as quantidades, julgamos serem suficientes para a demanda 
prevista para o exercício de 2025. Sendo que os quantitativos foram apurados com 
base no consumo do exercício de 2024. 

 

1.3.1. JUSTIFICATIVA DA NÃO REALIZAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
E DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 Justifica-se a não realização do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, 
em razão de ser uma demanda simples e por se tratar de fornecedor exclusivo de 
energia no Estado de Santa Catarina.   

 

1.4. FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 74, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos.  

 

1.5. DO ITEM E VALOR 

1.6.   FORNECEDOR -  CELESC DISTRIBUICAO S.A CNPJ  nº 08.336.783/0001-
90.  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
1 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

UNIDADE CONSUMIDORA N. 56392564 - PRAÇA DO 
BAIRRO SCHEID - RUA SANTO ANTÔNIO 

MES 12,00  268,00  3216,00 

2 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
INIDADE CONSUMIDORA N.44100169 - PONTE TRÊS 
VOLTAS, RUA JOSÉ SCHEID, CENTRO 

MES 12,00  50,00  600,00 

3 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.45931510 - PRAÇA 
PÚBLICA JACÓ OTTO FOLLMANN, CENTRO 

MES 12,00  300,00  3600,00 

4 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.12259336, POÇO 
ARTESIANO, SÃO JOÃO DO PESQUEIRO 

MES 12,00  1.520,00  18240,00 

5 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 8219141, SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 

MES 12,00  1.100,00  13200,00 
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6 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.43643525, SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

MES 12,00  890,00  10680,00 

7 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.8219931, ESCOLA SÃO 
NICOLAU, SEDE CHARUTO 

MES 12,00  26,00  312,00 

8 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.45756548, GINÁSIO 
PRAÇA AFONSO FRITZEN, CENTRO 

MES 12,00  650,00  7800,00 

9 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.28739230, CENTRAL DE 
MATRÍCULA ESCOLAR, CENTRO 

MES 12,00  60,00  720,00 

10 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 41674164, CRECHE, 
CENTRO 

MES 12,00  1.000,00  12000,00 

11 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.25217780, GINÁSIO 
FRIEDHOLD JOÃO WALKER, CENTRO 

MES 12,00  560,00  6720,00 

12 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.51465482 - PRAÇA 
ERVEIRA 

MES 12,00  80,00  960,00 

13 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.49720017, QUADRA, SEDE 
CHARUTO 

MES 12,00  40,00  480,00 

14 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 48796524, QUADRA DE 
ESPORTES - SCHEID, RUA SANTO ANTOONIO, 

MES 12,00  120,00  1440,00 

15 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 42853160, E OUTRAS - 
CENTRO DE EVENTOS 

MES 12,00  180,00  2160,00 

16 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.22986660, PRAÇA 
ESPORTIVA, ASSEMBER 

MES 12,00  230,00  2760,00 

17 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N.49720017, CENTRO 
ADMINISTATIVO 

MES 12,00  1.500,00  18000,00 

18 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 26318106, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

MES 12,00  1.000,00  12000,00 

19 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 49646526, CRAS 

MES 12,00  390,00  4680,00 

20 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 23532956, CENTRO DE 
IDOSOS 

MES 12,00  280,00  3360,00 

21 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 45422151 - SEC. SOCIAL 

MES 12,00  350,00  4200,00 

22 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 21276170 - CENTRO 
COXILHA RICA  

MES 12,00  30,00  360,00 

23 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 24928969 - RODOVIÁRIA 

MES 12,00  150,00  1800,00 

24 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
UNIDADE CONSUMIDORA N. 48120016 - NÚCLEO 
ALDINO LÉO SCHEID 

MES 12,00  1.400,00  16800,00 

25 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
PARA FORNECIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
COSIP, NAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO 

MES 12,00  4.500,00  54000,00 

26 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
REFERENTE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - COSIP, NAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO 

MES 12,00  270,00  3240,00 

27 FATURA DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
REFERENTE UNIDADE CONSUMIDORA N.12259522, 
SECRETARIA DE SAÚDE 

MES 12,00  2.200,00  26400,00 

 Total 229.728,00  
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1.7. HABILITAÇÃO 

1.8. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1.9. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1.10. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.11. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

 

1.12.  RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE 
PREÇO 

 

Será celebrado contrato com a CELESC DISTRIBUICAO S.A, constituída  na 
forma de  sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 08.336.783/0001-
90, com sede Avenida  Itamarati 160, Bloco A1, B1 E B2, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis– SC, por se tratar de fornecedor exclusivo de fornecimento de energia 
elétrica no Estado de Santa Catarina,  na hipótese do art. 74, inciso I, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Os valores serão pagos mensalmente de acordo 
com  o  respectivo consumo  de cada unidade consumidora junto as secretarias 
municipais  e demais logradouros públicos.   

 

2.  DO PRAZO E VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01/01/2025 até 31/12/2025. 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios- DOM/SC, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site do município. 

4. DAS DOTAÇÕES 

5. A presente despesa será empenhada no exercício de 2025 de acordo com o 
orçamento do referido exercício. 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.013.3390.00 5001 2025 Manutenção do Órgão Central de Educação 
2.031.3390.00 5000 2025 Manutenção da Assistencia Social 
2.037.3390.00 5000 2025 Manutenção da Agricultura 
2.003.3390.00 5000 2025 Manutenção da Administração Geral 
2.045.3390.00 5000 2025 Manutenção do Programa CRAS/PAINF 
2.035.3390.00 5000 2025 Manutencao do Centro de Eventos 
2.015.3390.00 5001 2025 Manutenção da Creche 
2.036.3390.00 5000 2025 Manutenção da Infra-Estrutura 
2.011.3390.00 5000 2025 Manutenção da Cultura em Geral 
2.016.3390.00 5001 2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
2.032.3390.00 5000 2025 Manutenção do Centro dos Idosos 
2.010.3390.00 5000 2025 Manutenção de Praças/Quadra de Esportes 
2.034.3390.00 5000 2025 Manutenção do Terminal Rodoviário de 

Passageiros 
2.038.3390.00 5000 2025 Manutenção do Planejamento Urbano 
2.050.3390.00 5002 2025 Manutenção do Bloco de Atenção Básica 

 

 
6. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 
AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de Licitação, em conformidade 
com o artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/202, com a empresa CELESC DISTRIBUICAO 
S.A no valor estimado para o exercício de 2025 de R$ 229.728,00.  . 

São Bernardino – SC 23/10/2024 

 

ANGÉLICA ADRIANA DA CRUZ ÁVILA 

Secretária de Administração 

 

Dalvir Luiz Ludwig 

Prefeito Municipal 

 

Visto e Aprovado  Gilvani Melo 

OAB/SC 70740   Assessor Jurídico 
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